
AUTÓGRAFO   DE   LEI Nº   40/2024  

Autor do Projeto: Mesa Diretora

ALTERA  ARTIGO  15  E  ANEXO  II  DA  LEI  Nº

8.101/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado
do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  propõe  e  o
Plenário APROVA a presente a Lei: 

Art.1º. Altera-se o § 2º do Art. 15, passando a ter a seguinte redação:

Art. 15.  A estrutura de pessoal do Gabinete Parlamentar
está  regulamentada  pela  Lei  6.717/2012 e  passa  a  ser  parte
integrante dessa Estrutura Administrativa.

[...]

§2º.  Dos 09 (nove) assessores acima, 07 (sete) poderão
cumprir sua jornada de trabalho no exercício das atividades
externas da vereança, atuando fora das dependências físicas da
CMCI, diretamente nos bairros, nas comunidades e nos distritos,
no interesse e no cumprimento das finalidades públicas do Poder
Legislativo, ficando estes isentos da exigência constante no
art. 2º, primeira parte, da Lei nº 6.717/2012.

[...]

Art.2º. O Anexo II (quadro de cargos), passa a ter a seguinte redação:

ANEXO II
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nomenclatura Quant.
Assessor de Corregedoria/Ouvidoria 04
Assessor Especial da Presidência 04
Assessor Especial da Escola do Legislativo 02
Assessor Especial da Escola do Legislativo Intérprete de

Libras
02

Assessor Especial das Sessões e Comissões Parlamentares 02
Assessor Especial de Aquisições 02
Assessor Especial de Apoio Administrativo 10
Assessor Especial de Apoio Legislativo 04
Assessor Especial de Recursos Humanos 02
Assessor Especial Financeiro 01
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Chefe de Gabinete
01

Consultor Interno de Contabilidade 01
Consultor Interno de Recursos Humanos 01
Coordenador de Comunicação 01
Coordenador Financeiro 01
Coordenador de Orçamento, Planejamento e Contratos 01
Diretor Contábil 01
Diretor de Recursos Humanos 01
Diretor Geral 01
Gerente da Escola do Legislativo 01
Gerente de Manutenção Geral e Equipamentos 02
Procurador Legislativo Geral 01
Supervisor Geral de Informática 01
Assessor de Gabinete Parlamentar - AGP 171
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